
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000331/2025  
Processo:  10952-00 2025
Autoria:  Cido Reis
Ementa:  Dispõe sobre a obrigatoriedade de inclusão de noções básicas de primeiros

socorros, especialmente sobre prevenção e atendimento em casos de engasgos
em crianças, destinadas a gestantes e acompanhantes durante o pré-natal
realizado pelo Sistema Único de Saúde (SUS) no Município de Juiz de Fora, e dá
outras providências.

  
  
Parecer Carlos Alberto de Mello - Comissão de Ciência e Tecnologia, Inovação e Comunicação

A presente proposição trata de Projeto de Lei 00331/2025 que dispõe sobre a
obrigatoriedade de inclusão de noções básicas de primeiros socorros, especialmente sobre
prevenção e atendimento em casos de engasgos em crianças, destinadas a gestantes e
acompanhantes durante o pré-natal realizado pelo Sistema Único de Saúde (SUS) no Município de
Juiz de Fora, e dá outras providências.

Após ciência e análise de todo o processado, naquilo que é de competência desta
Comissão, não foi verificado razões capazes de impedir o prosseguimento do feito no rito processual
legislativo desta casa.

Sendo assim, libero a proposição para que siga sua regular tramitação até deliberação
plenária, oportunidade em que manifestarei o meu posicionamento político acerca do tema.

Palácio Barbosa Lima, 10 de dezembro de 2025.

Carlos Alberto de Mello
Vereador Sargento Mello Casal - PL
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